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Chavantes/SP, 27 de fevereiro de 2.026. 

 

OFÍCIO Nº 66/2.026 

REF.: Encaminha resposta ao Requerimento n°. 09/2026.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para, 

em resposta ao Requerimento n°. 09/2026, de autoria de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores 

Alexandre Marcelo, Fernando Camoti, Marcelo Ramos Domingos do Nascimento e Rafael Lopes 

Garcia informar o que tanto segue. 

Nessa oportunidade, faço a remessa do Ofício n°. 010/2026 elaborado pela Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Chavantes, no qual são apresentadas as informações 

em resposta a requerimento legislativo sobre servidores municipais em estágio probatório atualmente 

nomeados para o exercício de funções de confiança, sendo eles Allan Santos Alves, nomeado como 

Auxiliar Administrativo e posteriormente designado Diretor de Compras e Licitação; Janaina Silva 

Mariano, nomeada Auxiliar Administrativa e designada Diretora de Finanças e Orçamento; e Júlio 

Augusto Marim Fernandes, nomeado Professor de Ensino Fundamental e também Professor de 

Educação Infantil, posteriormente designado Diretor Municipal de Administração Escolar. 

Conforme a legislação municipal, os servidores investidos em funções de confiança passam a 

exercer integralmente as atribuições e responsabilidades previstas em lei, observando os princípios 

constitucionais da Administração Pública. Informa ainda que o Decreto Municipal nº 4.201/2024 

determina a suspensão da contagem do estágio probatório enquanto o servidor estiver no exercício da 

função de confiança, retomando-se a contagem apenas após seu desligamento da função. Por fim, 

registra-se que os requisitos para o provimento das funções de confiança estão estabelecidos na Lei 

Complementar nº 177/2021, sendo importante destacar que a estabilidade não é requisito exigido para 

o preenchimento da função. 

Entendendo como respondidos os questionamentos apresentados pela Edílica Casa, aproveito 

a oportunidade para renovar os meus votos da mais alta estima e distinta consideração. 

 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal de Chavantes 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

CLÉBER CARVALHO RAZZÉ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chavantes, Estado de São Paulo.  
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Ofício DSRH: 010/2026 

 

Chavantes, 27 de fevereiro de 2026. 

À 
Câmara Municipal de Chavantes 

Assunto: Informações acerca de servidores em estágio probatório nomeados para o exercício de 
funções de confiança 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao respeitável Requerimento apresentado por essa Egrégia Câmara Municipal, que 
solicita informações acerca de servidores municipais em estágio probatório atualmente investidos 
em funções de confiança, vimos, por meio deste, prestar os esclarecimentos técnicos e 
administrativos que seguem, nos termos da legislação municipal vigente. 

Inicialmente, cumpre informar que, no âmbito da Administração Pública Municipal de Chavantes, 
encontram-se atualmente em estágio probatório e regularmente nomeados para o exercício de 
funções de confiança os seguintes servidores: 

I - Allan Santos Alves, nomeado para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo em 23 de julho de 
2024, tendo sido posteriormente designado para o exercício da função de confiança de Diretor de 
Compras e Licitação, conforme ato de nomeação datado de 11 de fevereiro de 2025; 

II - Janaina Silva Mariano, nomeada para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativa em 06 de 
março de 2025, tendo sido designada para o exercício da função de confiança de Diretora de 
Finanças e Orçamento, conforme ato de nomeação datado de 04 de novembro de 2025; 

III - Júlio Augusto Marim Fernandes, nomeado para o cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental em 21 de março de 2024, bem como para o cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil em 01 de setembro de 2025, tendo sido designado para o exercício da função 
de confiança de Diretor Municipal de Administração Escolar, conforme ato de nomeação datado 
de 02 de setembro de 2025. 

Esclarece-se que, nos termos da legislação municipal aplicável, todos os servidores acima 
mencionados, a partir do momento de sua nomeação para as respectivas funções de confiança, 
passam a exercer integralmente as atribuições, competências e responsabilidades 
expressamente previstas nas leis de criação de cada uma dessas funções, observados os 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Ressalta-se, ainda, que o Decreto Municipal nº 4.201/2024 dispõe expressamente sobre a 
suspensão da contagem do tempo de estágio probatório dos servidores efetivos que venham a 
ser nomeados para o exercício de funções de confiança. Assim, a partir da investidura nessas 



funções, o prazo de contagem do período probatório permanece congelado, retomando-se 
exclusivamente quando do afastamento definitivo do servidor da respectiva função de confiança, 
ocasião em que o cômputo do tempo remanescente volta a fluir regularmente. 

Por fim, registra-se que os requisitos legais para o provimento de cada função de confiança 
exercida pelos servidores mencionados encontram-se devidamente estabelecidos na Lei 
Complementar nº 177/2021, a qual disciplina, de forma específica e objetiva, as condições, 
exigências e critérios para a designação de servidores para tais funções no âmbito da 
Administração Municipal. 

Diante do exposto, entendemos plenamente atendido o teor do Requerimento, permanecendo 
esta Administração à disposição dessa Casa Legislativa para quaisquer outros esclarecimentos 
que se façam necessários. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________ 
GIOVANI RIGONATI MAGALHÃES LOUZADA 

DIRETOR DE SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA n°. 91 de 10 de fevereiro de 2.025 

 
Nomeia o servidor público municipal Allan Santos Alves para ocupar o cargo de provimento 
em função de confiança de Diretor de Compras e Licitação e dá outras providências. 

 
LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal da cidade de 

Chavantes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

demais legislações vigentes e, em especial, a Lei Municipal n°. 2.093/1.992 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Município de Chavantes) e suas alterações posteriores:  

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

Art. 1° - NOMEAR, a partir do dia 11 de fevereiro de 2.025, o servidor público 

municipal efetivo ALLAN SANTOS ALVES, prontuário n°. 019690, para ocupar o cargo de provimento em 

função de confiança de DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO, com sua nomenclatura, carga horária 

e vencimentos de acordo com o Anexo III da Lei Complementar n°. 177/2.021. 

Art. 2° - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas outras disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

 

Chavantes/SP, 10 de fevereiro de 2.025 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Portaria registrada e afixada nesta data na Secretaria 3 Art. 97 da LOM 
GUILHERME BERTOZZI BERNARDO DE OLIVEIRA 3 Assessor de Gabinete 3 Portaria n°. 01/2.025 

LUIZ FILIPE DE PAULA 

JACINTO:3837273580
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Assinado de forma digital por 

LUIZ FILIPE DE PAULA 
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PORTARIA n°. 286 de 01 de setembro de 2.025 

 
Nomeia Júlio Augusto Marim Fernandes para o cargo de provimento efetivo de Professor de 

Educação Infantil – Pré-escola, e dá outras providências. 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal da cidade de 

Chavantes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

demais legislações vigentes e, em especial, a Lei Municipal n°. 2.093/1.992 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Município de Chavantes) e suas alterações posteriores: 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público Municipal nº. 001/2023, realizado de acordo com 

o Edital de Concurso Público nº. 01/2023, e homologado através do Decreto nº. 4.158 de 26 de fevereiro de 

2024: 

R E S O L V E 

 

 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data, JÚLIO AUGUSTO MARIM 

FERNANDES, RG n°. 12.430. ***-**, para ocupar e exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA, para o qual foi classificado em 6° lugar. 

Art. 2° - Os direitos e deveres do servidor nomeado serão regidos pelo Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis do Município – Lei 2.093/92, e será filiado ao regime geral da previdência 

social – INSS. 

Art. 3° - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas outras disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

 

Chavantes/SP, 01 de setembro de 2.025 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal 
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